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EXP0StçÃ0 DE MOTTVoS No 68/2021

DE 27 DE JULHO DE 202í

Excelentissimo Senhor,

ROBERTO DOS REIS ROLIM,

Vereador Presidente da Câmara de Araçoiaba da Sena

Senhor Presidente, pelo prcsente solicitamos a Vossa Excelência: Alteração da Lêi

Complementar no 145/2008, Regime Juridico dos ProÍissionais da EducaÇão, visando modernizar a legislaçáo e

garantir maior excelência pedagógica pelas unidade escolares de Araçoiaba da SerÍa.

Justiíica-se o pedido, em razâo da modemizaçáo de aspectos da realização dos

concursos e processos licrtatórios, bem como atuação de Diretores, Vice-Diretores e Coordenadores Pedagógicos,

que vêm de enconho com o aumento dos índices das avaliaçôes externas e do desevolvimenlo dos alunos.

Considerando a necessidade de adEuação da legislação municipal, que é de suma

importância para respaldar o andamento das açoes rêalizadas no âmbito da Educaçâo lvlunicipal, trazendo mais

transparência e modernidade a legislaçã0.

Diantê o exposto, encaminhamos Minúa de Proleto de Lei para apreciação das

alteraço€s na Lei Complementar n0 145/2008, q do Regime Jurídico dos Profissionais da Educaçã0.

Certo de sua co e aporo, su m0s

da Serra, 27 de julho de 2021.

JO É QUEVEDO JUNIOR

Municipal
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pRoJETo pE LEr COMPLEI\,IENTAR N" XXX 1+/ z -l

De Xxde XXYüXXXde2O21

Altera a Lei Complementar n0 145 de 1'l de dezembro de 2008

que dispôê, respectivamente, sobre o Rêgime Juridico do

Magistério Público do Municipio de Araçoiaba e do Plano de

Caneira e Remunerâção dos ProÍissionah da Educação do

Município de Araçoiâbâ da Sena e dá oukas providências e dá

outras providências'.

JOSE CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Sena, no uso de suas

atribuiçôes legais, faz saber que a Câmara Municipalde Araçoiaba da Sena aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Artigo 1o - A Lei Complementar n0 145, de 1í de Dezembro de 2008, passará a vigorar com a seguinte redaçã0.

Artigo í9. 0s prazos fixados nos editais poderão ser pronogados, a juizo do Prefeito Municipal, atÍavés de prévia e

ampla publicidade.

Artigo 22. As inscrições serão requeridas pelo próprio candidato mediante o preenchimento de fcha de inscriçàr

em endereço eletrônico (site) especiÍico, disponivel no edrtâl dê abertura de inscriçoes, disponibilizado peh Banca

Organizadora, conÍorme disposto no aÍtigo 30.

§ío Suprimido

§? Suprimido

Artigo 23.Revogado

§1o Revogado

§P Revogado

Artigo 24. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes da Íicha de inscrição, assim como a apresentaçâo

de docuÍnentos falsos ou adulterados, determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos

deconentes.

AÍigo 25. O preenchimento da Íicha de inscrição significará a aceitaçáo, por parte candidato, todas as
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disposiçõês constantes desta Lei ê dos editais que forem publicâdos de cada concuBo.

Artigo 26. As inscriçÕes serão analisadas pela Banca Organizadora, conforme disposto no artigo 30

Artigo 27. EncerÍado o prazo das inscrições será disponibilizado no site da Banca Organizadora, no prazo máximo

de 5 (cinco) dias úteis, a rêlação dos candidatos inscritos, com indicação dos respectivos números de inscrição.

Artigo 29. A Comissác Examinadora, nomeada conforme o aÍtigo 28, será responsável pelo acompanharnenlo das

etapas do concurso, nos terínos desta Lei.

Artigo 30. Deverão os concursos serem realizados através de empresa terceiüada (Banca OÍganizadora),

escolhida por procedimento licrtatório, nos termos da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas

postêriores alteraçÕes.

ParágraÍo Único. A Banca Organizadora será responsável pela realização do concurso; elaboração do edital;

realização das inscriçoes; elaboraçã0, aplicação e correçáo das provas; julgamento dos recursos; aplicação de

critérios de desempate, conÍorme o art. 44, e demais normas regulamentadorasi bem como dos demais atos

pertinentes a realização do concurso público e da publicidade de todos os atos que deverão ser encaminhados para

Íatificação pelo Prefeito Municipal.

Artigo 34.Nos concursos podeÍão ser considerados como títulos:

| - Pôs Graduação Latu Sensu (com durâção minima de 360 horas);

ll - Pós Gradu4ão Strictu Sensu em nivelde Mestrado;

lll- Pós Graduação Strictu Sensu em nivelde Doutorado;

lV - Suprimido.

V - Suprimido.

Parágraf o Único.suprimido.

Artigo 35. As provas escritas e práticas serão avaliadas sempre na escala de 0 (zero) a10 (dez), que serão

lançadas por aplicadorês indicados pela respectiva Banca Organizadora responsável pêla realização do concurso.

§í0 A nota Íinal de cada prova será a média antmética das notas atribuidas pelos membros da Banca Organizadora.

§r....

§30 ....
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Artigo 39. No prazo de 3 (três) dias, a contar da publicação rêÍerida no art. 38, poderá o candidato Íequerer a Banca

Organizadora a revisão das notas atribuidas às provas e aos titulos.

§10...

§"...

AÍtigo 44...........

| - tiver idade igual ou supenor a 60 anos, até o último diâ dê inscÍição neste concurso, conÍorme artigo 27,

parágraÍo único, da Lei no 10.741, de 1o de outubro dê 2003 (Estatudo do ldoso);

ll - obtiver a maior nota na pÍova objetivâ de Conhecimentos EspecíÍicos;

lll - maior número de filhos menores de 6 anos ou incapazes;

lV - maior númeo de filhos de 6 anos e rnenores de 14 anos;

V - casado;

Vl - viúvo;

Vll - separado judicialmente ou divorciado, mn encargos de familia;

Vlll - tiver exercido função de jurado (conforme aÍt. 440 do Codigo de Processo Penal);

lX - ti\rer maior idade.

§í0..........

§f Suprimilo.

Artigo 45. 0s casos omissos serâo resolvidos pela Banca Orgânizâdora, sendo posteriormente reÍerendados pelo

Prefeito Municipal.

Artigo 7í. ...

§ í"....

§ ? Suprimido.

Artigo 72. ...

Parágrafo Único. ...

§'10 Que se encontre na condição de aposentado.

§"...

Artigo 73. Para a remoÇão serão oíerecidas classes e aulas, bem c0m0 carg0s ntes, aos proÍissionais
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constantês nos incisos I âo Xvlll, do art. 40 da Lei Complementar n0 146, de 'l 1 de dezembro de 2008, em razão de

falecimento, aposentadoria, êxonêração, demissã0, desistência, readaptação deÍinitiva de professor e de criação de

escolas e classes, considerando a projeção de classes e aulas para o ano seguinte.

§í0....

§"....

§r....

§4o Para os cargos permanentes de DiretoÍ, Vice-DiÍêtor e Coordenador Pedagogico, a remoçâo poderá ocorrer a

qua§uer momento, resp€itado as situaçÕês previstas no caput do artigo.

Artigo 97. ...

l. por 7 (sete) dias consecutivos em razão de falecimento de conjuge, ascendente, descêndentê, irmão e pessoa

que viva sob a sua dependência econômica;

ll. pr 7 (sete) dias consecutivos em viÍtude de casamento;

ilt....

lV. por 1 (um) dia, em cada 06 (seis) meses de trabalho, em caso de doâção voluntária de sangue devrdamente

comprovada;

V. por 1 (um) dia, para o íim dê se alistar eleitor, nos termos da lei respectiva;

vt.,..

Vll. por 1 (um)dia, no dia do aniversário;

vilt....

tx....

Artigo í í8. .....

§ío.....

§".....

§ 30 O profissional que tÍata o "caput", que estiver em gozo dê licença durante o mês de janeiro, deveÉ gozar seu

p€riodo de férias imediatamente posterior ao seu retorno, observado o periodo obrigatóÍio para concessáo.

§ 40 Os demaismembros da caneira dos proÍissionais da educação, inclusive os ocupantes dos cargos de

provimenlo em comissão e função gratiÍicada, deverão gozar o periodo de fériâs conforrne escala de férias.

Artigo í19. Durante as férias e o recesso escolar, os membros da c profissio da educaÇão, inclusive

os ocupantes dos cargos de provimento em comissâo e função gratiÍcada, perceberá a remuneração do



I]PLIJEITURÂ
ARAçOIABA DA SEPRÂ
mês anterioÍ.

Artigo 120. Além das férias regulamentares, os especralistas de educaçâo, com exercicio na unidade escolar, serào

dispensados do ponto por í0 (dez) dias, durante o periodo de recesso escolar de julho, conforme calendário

homologado.

§ío Durante os periodos de recesso escolar, as escolas públicas municipais de Araçoiaba da Serra deverão

funcionar em todos os dias úteis, para garantrr o atendimento aos seus usuários e a comunidade escolar em geral.

§? Caberá ao Diretor de Escola da unidade escolar elaborar escala que garanta a continuljade dos babalhos

técnicGadministrativos durante o recesso escolar.

§ 30 O disposto no caput deste artigo, se aplica aos ProÍissionais do Quadro do Magistério Público Municipal,

conforÍne o artrgo 40 da Lei Complêmentar no '146/2008.

Artigo í98. A lotação dos ocupantes de cargos públicos permanentes em comissão e das funçôes gratificadas nas

unidades escolares do Municipio obedecerá aos módulos abaixo:

| - DÍetor de Escola, 1 (um) cargo para cada unidade escolar com mais de 3 (três) turmas/classes;

ll - Vic+Diretor de Escola, 1 (um) cargo para cada unidade escolar com mais de 10 (dez) turmas/classes;

lll - Supervisor Pedagogico, 1 (uma) função gratificada para o conjunto de 7 (setê) unidades escolares;

lV - Coordenador Pedagógico, 1 (um) cargo para cada unilade escolar com mais de 5 (cinco) turmas/classes;

V - Assessor Técnico Pedagogico, 14 (quatoÍze) funçoes gratificadas, sendo 02 para a Educação lnfantil, 02 para o

Ensino Fundamental l, 08 para o Ensino Fundamental ll, sendo 01 por Componente Curricular, 01 para a Educação

Especial (AEE) e 01 para TI (Tecnologia da lnÍormaçtu).

§'lo 0 módulo de que trata os lncisos ll e lV deverá ser mantido durante todo o ano letivo e revisto sempre no

primeiro dia letivo do ano subsêquente.

§ PAs untdades escolarês com núÍrEro inferiora 4 (quatro) turma.Vclasses sêrâo administradas por um Vice Diretor

de Escola;

§30 Apôs a revisão do môdulo de que trata o parágrafo anterio[ nâo houver o número de turmas/classes para

atender o modulo da unidade escolar na qual o Vice Diretor estiver lotado e nas demais escolas da rede, para quê

haja continuidade da proposta pedagogica da escola, o mesÍno permanecerá na mesma unidade escolar alé a

proxima revisão de rÉdulo.

§40 Quando o número de turmaíclasses da unidade escolar não formar o módulo exigido para configurar

necessidade de comportar um Coordenador Pedagógico da Classe de Suporte Pedagóg utilizado o

didas por um rdenadornúmero de turmaíclasses de 02 (duas) unidades escolares, sendo as mesmas

Pedagógico itinerante.
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§ 5o As unidades escolarês que oÍertarem ensino de tempo integral, para comput de môdulo de Vice Diretor de

Escola e Coordenador Pedagógico, conforme os incisos ll e lV respectivamente, deverá ser considerado o total

turmas/classes de alunos êm dobro.

Artigo 208. 0 servidor da caneira dos proÍissionais da educação deverá ser capacitado periodicamente através de

treinamentos integrados com a necessidade da Administração e o interesse público, na área de atuação do mesmo

e em conÍormidade com o disposto no art. ,14 da Lei Complementar no í46, de í 1 de dezembro de 2008.

Artigo ? - Revogar os artigo 23, da Lei Complementar n0 145, de 11 de Dezembro de 2008

Artigo 3o - As despesas para a execução desta lei complementar, conerão poÍ dotação própria suplementadas, se

necessário.

Artigo 40 - Esta Lei Complementar entra na data de sua publicaçã0, revogadas as disposiçoes em

contrário.

S DE OUEVEDO JÚNIOR

ito [Iunicipal


